
INDICAÇÃO Nº 
1177
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar revisão dos termos do Projeto de Lei Complementar nº 34, de 2011, inclusive de molde a resultar em seu veto total, já que apresenta equívocos graves que poderão causar desestabilização dentro dos quadros de Oficiais e de Praças da Polícia Militar. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que o lema do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, tem sido a valorização do policial militar, no que certamente é acompanhado, tanto pelo Secretário de Segurança Pública, quanto pelo Governador do Estado, é importante deixar registrado que a unificação de quadros almejada pelo Projeto de Lei Complementar nº 34, de 2011, encaminhado à Assembleia Legislativa, por meio da Mensagem nº 031/2011, deveria ser feita com cuidado, de forma a não trazer mais problemas, ao invés de soluções para ambos os quadros.

Na atualidade é sabido que tanto o QOPF, quanto o QPPF, são quadros que se mantém estancados, sem perspectivas de promoção, eis que por representarem cerca de 10% (dez por cento) do efetivo masculino, não possibilitam a fluidez necessária a permitir promoções dentro de um princípio de razoabilidade, daí terem concluído que o estabelecimento de quadro único de pessoal, tanto para Oficiais, quanto para Praças, seria a solução ideal e a mais adequada.

Conquanto bastante discutível esta assertiva, não se pode esquecer que em vários momentos da história da Polícia Militar, os integrantes do QOPM e QPPM, também amargaram o “travamento” de seus quadros, sendo certo que na história recente da instituição, integrantes do QOPF e do QPPF, com muito menos tempo de serviço, bem como menos tempo nos respectivos postos e graduações, galgaram promoções meteóricas e, no caso das Oficiais, vária delas ascenderam de 2º Tenente a Tenente-Coronel no curto espaço de tempo de 10 (dez) anos.

Dentro desta ótica, oportuno trazer para a discussão o disposto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal, que deixa induvidoso que “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações”, nos termos da Constituição, e o próprio “caput” do artigo reflete, de maneira cristalina o quanto é abrangente essa igualdade!

Diante do texto constitucional, consagrado desde outubro de 1988, fica evidente que, se homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, uns não podem ter benefícios “indevidos” em detrimento dos outros. 

E, para demonstrar  isto, transcrevemos abaixo informações, de situação real ocorrida com Oficiais que, depois de terem freqüentado o mesmo Curso de Formação de Oficiais (CFO), tiveram as seguintes datas de promoção em suas carreiras:

	
	Formatura do CFO
	Promoção a 2º Tenente
	Promoção a 1º Tenente
	Promoção a Capitão
	Promoção a Major

	Oficial do QOPM
	15/12/89
	25/08/90
	15/12/91
	24/05/03
	24/05/11

	Oficial do QOPF
	15/08/92
	24/05/93
	25/08/95
	15/12/98
	24/05/09


O quadro bem demonstra que a integrante do QOPF foi beneficiada em promoções, principalmente nos postos de 1º Tenente a Capitão e deste ao posto de Major da Polícia Militar, deixando para traz seu colega quase três anos antes.

Há caso mais absurdo ainda, no qual se constata que uma policial declarada Aspirante-a-Oficial no ano de 15-08-1992, prosperou na carreira sendo promovida a Major em 15-12-2008, no entanto, paralelamente, um policial declarado Aspirante no ano de 1985, portanto quase sete anos antes, foi promovido a Major somente em 24-05-2009 e, contando mais de trinta anos de serviço, ainda é Major, sendo certo que a unificação de quadros, na forma proposta, propiciará que a Major, mais uma vez, seja promovida na sua frente, o que não se apresenta justo! 

Com isto fica evidente que, se as policiais femininas forem incluídas no QOPM levando-se em consideração, tão-somente, a data de suas promoções não estará sendo observado o princípio da igualdade, pois, embora tenham se formado no CFO em datas posteriores, foram beneficiadas com promoções “meteóricas”, e  agora novamente irão se beneficiar, pois é evidente que, face ao efetivo total do QOPM, nele surgem mais vagas para promoção do que no QOPF, que atualmente acha-se “emperrado”.

A mesma argumentação é totalmente válida para o QPPF em relação ao QPPM, não obstante, por óbvio, deixamos de apresentar um quadro comparativo da situação de seus integrantes.  

Ademais, no âmbito desta Assembleia Legislativa, infelizmente o regime de urgência imposto ao referido projeto de lei complementar, não propiciou que as Comissões Permanentes, reunidas em congresso, pudessem analisá-lo da forma mais adequada, de molde a detectar as observações aqui registradas e assim debater com o Poder Executivo as necessárias alterações ao projeto.

Para tanto ousamos apresentar uma minuta de projeto de lei complementar que, a nosso ver, muito se prestará ao desiderato pretendido pela Instituição Policial Militar e pelo Governo do Estado:

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2011

Unifica os Quadros de Pessoal da Polícia Militar que especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Ficam extintos o Quadro de Oficiais de Polícia Feminina (QOPF) e o Quadro de Praças de Polícia Feminina (QPPF) da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único - Os oficiais e praças vinculados aos quadros extintos nos termos do “caput” deste artigo passam a integrar o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e o Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), respectivamente.

Artigo 2º - Os postos e as graduações, ocupados ou não, previstos nos quadros extintos nos termos desta lei complementar, passam a constituir o efetivo total da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Os Oficiais e Praças oriundos dos quadros ora em extinção serão incluídos, respectivamente no Quadros de Acesso e Relações de Acesso do QOPM ou QPPM, na posição correspondente à que ocupariam se houvessem sido incluídos nesses quadros quando da conclusão de seus respectivos cursos de formação ou habilitação.
§ 1º - Na hipótese de o Oficial ou a Praça estar ocupando posto ou graduação superior ao que ocuparia se houvesse sido incluído no QOPM ou QPPM, permanecerá nesse posto ou graduação até ser alcançado pelo integrante do QOPM ou QPPM formado ou habilitado na mesma data.

§ 2º - Na hipótese de o Oficial ou a Praça estar ocupando posto ou graduação inferior ao que ocuparia se houvesse sido incluído no QOPM ou QPPM, deverá ser promovido ao posto ou graduação imediatamente superior na primeira data de promoção subseqüente e, no caso dessa promoção estar condicionada à conclusão, com aproveitamento, de curso de aperfeiçoamento, fica-lhe assegurada a matrícula no respectivo curso.

Artigo 4º - Esta lei complementar e sua Disposição Transitória entram em vigor na data de sua publicação

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único - Caberá às Comissões de Promoções de Oficiais e Praças:

I - organizar os novos almanaques de Oficiais e de Subtenentes e Sargentos, observado o disposto nesta lei complementar e o princípio de antiguidade estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n° 893, de 9 de março de 2001;

II - elaborar novos quadros e relações de acesso, por antiguidade e por merecimento, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e o Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), na conformidade desta lei complementar e das leis que regem as promoções.

§ 1º - Os quadros e relações a que se refere este artigo serão publicados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de vigência desta lei complementar.

§ 2º - O prazo para impugnação dos quadros e relações de acesso, organizados nos termos deste artigo, será de 5 (cinco) dias a contar da sua publicação.

§ 3º - No caso de superveniência de qualquer das datas previstas no Decreto-lei n° 13.654, de 6 de novembro de 1943, e na Lei n° 3.159, de 22 de setembro de 1955, estando em curso o período de que trata o §1º deste artigo, a promoção, excepcionalmente, poderá ser efetuada em até 20 (vinte) dias após a publicação dos quadros e das relações de acesso.”

Nesse sentido, a presente proposta se apresenta como a medida mais justa, e não causará revolta a ninguém, já que visa preservar a igualdade, sendo justo que todos amarguem, juntos, as mazelas que hoje todos têm que suportar pelo emperramento na ascensão de suas carreiras profissionais, doutro modo, perpetuando tais distorções, elas trarão profunda frustração aos integrantes originais do QOPM e do QPPM, com conseqüências imprevisíveis no relacionamento desses profissionais e nas carreiras de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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